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CONCURSO UFAM - FORMULÁRIO - RESPOSTA RECURSOS 

 
EDITAIS: N° 22 E 23 DE 02 DE MAIO DE 2016/GR-UFAM 

 
NÍVEL: SUPERIOR 
 
CARGO: NOME: ENGENHEIRO ELETRICISTA 
                 CÓDIGO: NS11 
  

TÓPICO: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
 
QUESTÃO: N° 26 
 
INTERESSADO(S): MARCELO GIRÃO DO AMARAL 
 
QUESTIONAMENTO:  
O candidato requer a anulação da questão por entender que não há resposta correta, uma vez que o 
gabarito informa que a resposta correta seria a letra (d) enquanto, informação fornecida pelo candidato 
e contida no livro Instalações Elétricas Industriais – 8ª. ed. de João Mamede Filho, contradiz o que 
estabelece o gabarito.  
 
PARECER:  
A norma NBR 5419/2015 que alterou a NBR 5419/2005, passou a permitir o uso de ferragens de 
estrutura de concreto protendido como parte integrante do SPDA, portanto, a justificativa do candidato 
está pautada em determinação não mais vigente. 
 
RESPOSTA: MANTER GABARITO NA ALTERNATIVA  “D” 
                         
 
      
 

Data:       08 / 09 / 2016. 
 
 


